
SÚMULA

164ª Reunião Ordinária da Comissão de Planejamento Urbano e Ambiental (CPUA-CAU/RS)

 

DATA 02 de julho de 2025, quarta-feira HORÁRIO 09h às 12h

LOCAL
Sede do CAU/RS - Rua Dona Laura nº 320 / 15º andar (Sala de Reuniões nº 1) - Porto
Alegre/RS.

 

 

 

 

PARTICIPANTES

 

 

Isabel Cristina Valente Coordenadora

Luís Henrique Brock Membro Suplente

Evandro Cardoso Medeiros Membro

Guilherme Osterkamp Membro

ASSESSORIA
Fernanda Schulz Arquiteta e Urbanista

Lucinéia Martins da Silva Prestes Assistente de Atendimento e Fiscalização

 

1. Verificação do quórum

Presenças
Verificado o quórum para início da reunião às 09h12min, com os(as) Conselheiros(as) acima
nominados(as).

 

2. Aprovação das súmulas das reuniões anteriores

Votação
A Súmula da 163ª Reunião Ordinária fica aprovada por 02 votos favoráveis dos Conselheiros
Isabel CrisGna Valente e Guilherme Osterkamp, com abstenção dos Conselheiros Luís
Henrique Brock e Evandro Cardoso Medeiros e uma ausência da Conselheira Nelci. 

Encaminhamento Colher assinaturas e encaminhar para publicação no site do CAU/RS.

 

3. Aprovação da pauta e extra pauta

Encaminhamento Mantida a pauta previamente definida e incluídos os itens 6.1 e 6.2.

 

4. Comunicações

Responsável Isabel Cristina Valente
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Comunicado

A Coordenadora Isabel comunica a respeito do evento das CPUAS, a ocorrer nas datas 07, 08 e
09/07/2025 em Porto Alegre; que no dia 08 será apresentado o trabalho da CPUA/BR, de
modo que se faça um apanhado, troca de ideias e experiências e que se possa entender se os
trabalhos das CPUA/UF estão de acordo com os projetos da CPUA/BR. Informa que no dia
09/07 o evento versará sobre Visitas Técnicas, contendo dois Temas: Lei de Assistência
Técnica em Habitação de Interesse Social (ATHIS), com o Programa Nenhuma Casa sem
Banheiro; e Assistência Técnica para Interesse Público (ATIP).

Responsável Fernanda Schulz

Comunicado

A assessora Fernanda comunica sobre o e-mail recebido do Gabinete da Presidência sobre
datas para inscrição do evento Circuito Urbano. As inscrições  ocorrerão até 18/07/2025 e o
Circuito ocorrerá de 1º a 31 de outubro de 2025. Explica que o Circuito Urbano é uma
iniciaGva para dar visibilidade e apoio insGtucional a eventos voltados à sustentabilidade e à
inclusão social; que em 2025 o referido evento conta com o apoio do Ministério das Cidades e
que terá como Tema Enfrentamento aos Desafios Urbanos: Caminho para cidades justas e
sustentáveis.

 

5. ORDEM DO DIA

5.1 Participação da CPUA-CAU/RS na Conferência Internacional

Fonte CPUA-CAU/RS

Relatora Isabel Cristina Valente

Discussão

A Coordenadora Isabel contextualiza a respeito do Tema e diz que solicitou ao Gerente
ExecuGvo Gelson, informações sobre o saldo disponível no centro de custos para os gastos
referentes à parGcipação da Comissão em eventos. Como resposta, obteve as seguintes
informações: há 19 mil em disponibilidade para gastos em reuniões da Comissão. Quanto a
verba da Comissão para parGcipação na Conferência será uGlizado dos 40 mil referentes a
gastos em eventos.

Encaminhamentos
A Conselheira Nelci FaGma DenG Brum irá parGcipar do referido evento representando a
CPUA. A assessoria encaminhará a solicitação de convocação à Presidência.

 

5.2 Edital de Emergências Climáticas

Fonte CPUA-CAU/RS

Relatores CPUA-CAU/RS

Discussão

A Coordenadora Isabel solicita informações acerca do Tema, a assessora Fernanda informa
que o documento encontra-se na Presidência para análise. Os membros debatem sobre o
Tema e deliberam por fazer um convite para que o Chefe de Gabinete Paulo traga um retorno
acerca do posicionamento da Presidência e andamento do Edital de Emergências Climáticas.

Encaminhamento

A Comissão aprova a Deliberação 13/2025 sobre convite para parGcipação do Chefe de
Gabinete Paulo para tratar sobre Edital de Emergências ClimáGcas, com 04 votos favoráveis e
uma ausência da Conselheira Nelci. Colher assinaturas e encaminhar para publicação no site
do CAU/RS.

 

5.3 Campanha de Comunicação sobre Planejamento Urbano
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Fonte CPUA-CAU/RS

Relatora Isabel Cristina Valente

Discussão

A Coordenadora Isabel contextualiza sobre o Tema e fala que a ideia é se comunicar de uma
maneira simples e fácil com o público em geral. A assessora Fernanda comparGlha em tela o
Material constante na Carta à Sociedade e aos Gestores Públicos, para que se faça uma
modelagem com relação aos assuntos que venham a constar no material a ser elaborado pela
Comissão. A Coordenadora Isabel sugere fazer uma Proposta para que se viabilizem as
trataGvas sobre o item de pauta. Os Conselheiros acolhem a sugestão e deliberam por
Convidar o Gerente de Comunicação Luciano Antunes de Oliveira para parGcipar da próxima
reunião da CPUA-CAU/RS.

Encaminhamento

A Comissão aprova a Deliberação 15/2025 sobre convite para parGcipação da GERCOM para
tratar a respeito da Campanha de Comunicação sobre Planejamento Urbano, com 04 votos
favoráveis e uma ausência da Conselheira Nelci. Colher assinaturas e encaminhar para
publicação no site do CAU/RS.

 

6. Extrapauta  

6.1 Calendário da CPUA-CAU/RS

Fonte CPUA-CAU/RS

Relatores Membros da CPUA-CAU/RS

Assunto

A Coordenadora Isabel contextualiza acerca do Tema e sugere que sejam previstas duas
reuniões da CPUA por mês. Dessa forma, caso a Comissão entenda por não realizar a reunião,
poderá então ser cancelada, sem prejuízos aos trabalhos da Comissão. Os membros
concordam em fazer as reuniões de modo alternado. Decidem por deliberar para que
seja incluso no Calendário Oficial do CAU/RS, a parGr de agosto de 2025, a realização de uma
segunda reunião mensal da CPUA-CAU/RS, em formato virtual, no turno da manhã, às quartas-
feiras, duas semanas após a realização da primeira reunião do mês, de modo intercalado.

Encaminhamento
A Comissão aprova a Deliberação 14/2025 sobre Calendário de Reuniões da CPUA-CAU/RS,
com 04 votos favoráveis e uma ausência da Conselheira Nelci. Colher assinaturas e encaminhar
para publicação no site do CAU/RS.

 
 

6.2 Manifesto sobre as Cheias no RS 2025

Fonte CPUA-CAU/RS

Relatores Membros da CPUA-CAU/RS

Discussão

A Coordenadora Isabel contextualiza sobre o Tema e solicita à assessoria que exponha em tela
o documento Carta à Sociedade e aos Gestores Públicos, que servirá como base para o
Manifesto a ser elaborado pela CPUA-CAU/RS, sobre as condições das cidades do Estado para
prevenir situações como as que ocorreram em maio  de 2024 e junho de 2025, devido às
fortes chuvas.

Encaminhamento
Os membros da CPUA-CAU/RS irão desenvolver o Manifesto em conjunto para encaminhar ao
Conselho Diretor e à Presidência, ainda no mês de julho/2025.

 

7. Definição da pauta para a próxima reunião
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Assunto Edital de Emergências Climáticas

Fonte CPUA-CAU/RS

Assunto Relato do Evento

Fonte CPUA-CAU/RS

Assunto Campanha de comunicação

Fonte CPUA-CAU/RS

 

8. Verificação do quórum – encerramento

Presenças A reunião encerra às 12h01min com os(as) participantes acima nominados(as).

Encaminhamento A súmula desta reunião será enviada por e-mail para leitura e revisão.

Documento assinado eletronicamente por LUCINÉIA MARTINS DA SILVA PRESTES , Secretário(a) da Reunião,
em 22/07/2025, às 16:12 (horário de Brasília), conforme Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020, que regulamenta o art. 5º
da Lei Nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por ISABEL CRISTINA VALENTE, Coordenador(a), em 06/08/2025, às
20:19 (horário de Brasília), conforme Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020, que regulamenta o art. 5º da Lei Nº 14.063, de
23 de setembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do SEI CAU, endereço caubr.gov.br/seicau, utilizando o
código CRC 64500D17 e informando o identificador 0656857.

Rua Dona Laura, 320 - 14º andar  | CEP 90430-090 - Porto Alegre/RS

00176.001342/2025-00 0656857v30
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